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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA E AMPLIADA DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM CIÊNCIAS SOCIAIS DO DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

Às 14h05min do dia 12 de fevereiro de 2025, pelo link: https://meet.google.com/fyi-thgv-jaf, 
realizou-se a reunião ordinária e ampliada do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em 
Ciências Sociais (PPGCS) da Universidade federal da Bahia (UFBA). Estiveram presentes o 
coordenador, Prof. Lucas Amaral de Oliveira, os/as docentes Antônio da Silva Câmara, Ana 
Rodrigues Cavalcanti Alves, Alan Delazeri Mocellin, Bruno Barreiros, Débora Previatti, Felipe 
Vargas, Iara Maria de Almeida Souza, Leonardo Fernandes Nascimento, Luiz Claudio Lourenço, 
Maria Gabriela Hita, Mariana Possas, Ricardo Pagliuso Regatieri e Sue Angélica Serra 
Iamamoto, além dos/as representantes discentes Rodrigo Rui de Medeiros e Tainá Moraes 
dos Santos, dos/as suplentes Josilda Carmo e Hosanah Pereira, e outros/as discentes. A pauta 
incluiu os seguintes tópicos: 1. Informes da coordenação e de membros do Colegiado; 2. 
Cessamento de vínculo de discentes inativos; 3. Manutenção de vínculo da doutoranda Renata 
Cytryn; 4. Criação da Comissão de Inovação e Impacto Digitais; 5. Indicação de nomes para a 
Plataforma Carolina Bori; 6. Aprovação do Manual Discente; 7. Portaria da Comissão de Bolsas 
– novos critérios; 8. Bolsa FAPESB disponível; 9. Processos de estudantes; 10. Outros assuntos 
pertinentes. 1. Informes da Coordenação e de membros do Colegiado - O coordenador, Prof. 
Lucas Amaral de Oliveira, iniciou os informes abordando as últimas atualizações recebidas da 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) sobre a disponibilidade de bolsas para 
2025. Apresentou um relatório elaborado pela coordenação em conjunto com a secretaria, 
que aponta um cenário de redução no número de bolsas: 7 para o Mestrado (3 FAPESB, 3 
CAPES e 1 CNPq) e 5 para o Doutorado (2 FAPESB, 2 CAPES e 1 CNPq), durante o ano de 2025. 
Em seguida, o coordenador destacou o andamento da Coleta CAPES, enfatizando a elaboração 
da Proposta do Programa para o próximo quadriênio, o preenchimento da planilha e a coleta 
quantitativa referente a 2024. Com a proximidade do prazo final para entrega da Coleta, 
reforçou a importância da atualização dos currículos Lattes até o dia 14/02, devido ao tempo 
necessário para a importação e extração dos dados na Plataforma Sucupira. Agradeceu ainda 
o empenho dos cinco grupos da Comissão de Apoio à Coleta, que têm atuado de forma 
dinâmica na coleta de dados de discentes, docentes, egressos/as, projetos de cooperação, 
internacionalização, destaques e amostras de livros, contribuindo para a completude das 
informações quantitativas e qualitativas. Outro ponto abordado foi a homologação do 
Processo Seletivo de Aluno Regular 2025.1, realizada em 5/02/2025, após a etapa de 
heteroidentificação presencial complementar à autodeclaração como pessoa negra (preta ou 
parda) para os/as candidatos/as aprovados/as. Diante disso, ressaltou a necessidade de 
finalizar a distribuição das orientações para os/as ingressantes de 2025.1. Em breve, será 
solicitado às linhas de pesquisa uma reflexão interna sobre a distribuição, visando reduzir 
possíveis desequilíbrios. O quinto informe tratou da divulgação do resultado da Primeira Etapa 
do Processo de Análise e Credenciamento – Recredenciamento e Descredenciamento. Foram 
recredenciados/as 23 docentes permanentes e 7 colaboradores/as, enquanto 6 docentes 
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foram descredenciados/as. O resultado final do processo, incluindo a Segunda Etapa – Novos 
Credenciamentos, será divulgado até o dia 20/02. Por fim, o coordenador informou sobre o 
acompanhamento que a coordenação e a secretaria estão realizando em relação aos exames 
de Proficiência. Já foram levantados os dados dos anos de 2021 a 2024, identificando 
alguns/as alunos/as com pendências, que já foram acionados/as. Solicitou aos/às docentes 
que orientem seus/suas orientandos/as a regularizar a situação junto à secretaria o mais breve 
possível. 2. Cessamento de vínculo de discentes inativos - Por unanimidade, foi aprovado o 
encerramento do vínculo dos/as seguintes discentes, considerando que não efetivaram suas 
matrículas no programa (constando apenas no pré-cadastro que antecede a matrícula formal) 
ou solicitaram desligamento, caracterizando desistência da vaga: Fernanda Maria Vieira 
Ribeiro (Doutorado – Matrícula: 2024107605); Judith Andrea Forero Vargas (Doutorado – 
Matrícula: 2024107338); Kelly Cipriano Sousa Brandão (Doutorado – Matrícula: 2024107614); 
Moises Leal Morais (Doutorado – Matrícula: 2023104888); Nando Paulo Suma (Doutorado – 
Matrícula: 2023104921); Natália de Sá Ribeiro de Barros Barreto (Mestrado – Matrícula: 
2024108059); Viviane Oliveira de Jesus (Mestrado – Matrícula: 2022114128); Rejane Alves de 
Oliveira (Doutorado – Matrícula: 211115942); e Maria Claudia de Vasconcelos Bezerra 
(Mestrado – Matrícula: 2019107490). A decisão foi tomada com base na ausência de 
regularização das matrículas ou nas solicitações de desligamento apresentadas pelos/as 
discentes. 3. Manutenção do vínculo da doutoranda Renata Cytryn – Em outubro de 2024, o 
Colegiado aprovou, por unanimidade, a manutenção do vínculo da doutoranda Renata Cytryn 
Alves Nascimento (orientada pela Professora Iracema Brandão) e a exclusão de suas 
reprovações, com base em laudos médicos que comprovam o grave impacto em sua saúde 
mental entre 2021 e 2022, agravado pelo contexto da pandemia e pela maternidade. Renata 
foi diagnosticada com TDAH, depressão e ansiedade, além de enfrentar um período de 
vulnerabilidade social e econômica, fatores que comprometeram temporariamente seu 
desempenho acadêmico. A partir de 2023, com o tratamento adequado e a estabilidade 
financeira, Renata retomou suas atividades acadêmicas com sucesso, mantendo-se em dia 
com sua pesquisa e cumprindo as exigências do Programa. Sua orientadora, Profª. Iracema 
Brandão, endossou sua recuperação por meio de diversas cartas que destacam seu progresso 
e dedicação. Foi elaborado um dossiê completo por parte da coordenação sobre o caso, 
solicitando a exclusão das reprovações e a manutenção de seu vínculo no PPGCS, com o 
objetivo de garantir sua reinserção acadêmica plena. O NAREP exigiu, no entanto, uma 
aprovação formal do Colegiado para a permanência da estudante no curso. Diante disso, o 
Colegiado votou unanimemente pela permanência de Renata Cytryn Alves Nascimento no 
curso de doutorado. 4. Criação da Comissão de Inovação e Impacto Digitais - A Coordenação 
acolheu a sugestão do Prof. Leonardo Nascimento e propôs a criação de um grupo de trabalho, 
em formato de Comissão, para discutir o uso ético da Inteligência Artificial (IA) na pesquisa 
em Ciências Sociais. A proposta foi aprovada por unanimidade pelo Colegiado, e os seguintes 
membros foram indicados para compor a Comissão: os docentes Leonardo Nascimento, Alan 
Mocellin e Felipe Vargas; a pesquisadora pós-doutoranda Rosana Silva Moore; e os discentes 
Carlos Alves Siqueira, Mariana Fereguetti, Josilda Carmo Santos e Lucas Valoz Castellucci, que 
se prontificaram a integrar o grupo. A Comissão terá como foco inicial atividades internas ao 
Programa, com o objetivo de refletir e propor diretrizes sobre o uso responsável de 
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ferramentas digitais e de IA na pesquisa acadêmica. Posteriormente, a discussão será 
ampliada para incluir outros membros da Faculdade, promovendo um debate mais 
abrangente. Como culminância dos trabalhos, está prevista a organização de um seminário na 
Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas (FFCH), visando compartilhar as reflexões e 
contribuições da Comissão com a comunidade acadêmica. 5. Indicação de docentes para a 
Plataforma Carolina Bori para o reconhecimento de diplomas -  O Núcleo de Apoio à Pós-
Graduação (NAPG) realiza eventualmente a atualização das vagas para o reconhecimento de 
diplomas estrangeiros na Plataforma Carolina Bori. Foi solicitada a indicação de três docentes 
para compor a plataforma, além da organização e definição do número de processos que 
poderão ser atendidos em 2025, tanto para mestrado quanto para doutorado, visando à 
atualização no sistema da UFBA. Foram indicados e aprovados os seguintes nomes: o 
coordenador, Prof. Lucas Amaral de Oliveira, e as professoras Sue Angélica Serra Iamamoto e 
Débora Previatti (presidente). Foram definidos também os idiomas que poderiam ser cobertos 
pela comissão – Francês, Inglês, Italiano e Espanhol – e o número de diplomas a serem 
avaliados – análise de 2 (dois) títulos de mestrado e 2 (dois) de doutorado por ano.  6. 
Aprovação do Manual Discente – O coordenador apresentou aos/às presentes o Manual 
Discente, elaborado pela Comissão de Comunicação do PPGCS, que reúne informações 
essenciais sobre a estrutura e o funcionamento do Programa. O manual é composto por 21 
seções, totalizando 11 páginas, e serve como uma síntese das principais diretrizes e 
procedimentos do PPGCS. Seu objetivo é orientar discentes sobre questões acadêmicas e 
administrativas, tornando as rotinas do Programa mais transparentes e facilitando a 
integração dos/as novos/as estudantes. Esta versão de 2025.1 foi aprovada por unanimidade 
pelo Colegiado. A proposta é que o manual seja disponibilizado no site do Programa patra 
os/as novos/as ingressantes e esteja em constante atualização. Atualmente, falta apenas a 
etapa de diagramação para sua divulgação oficial. 7. Portaria da Comissão de Bolsas – Novos 
Critérios (Redução de Assimetrias) – Na Reunião Ordinária do Colegiado realizada em 4 de 
outubro de 2024, foi aprovada a formação de uma Comissão de Bolsas, composta pelos 
professores Bruno Barreiros, Ana Rodrigues Cavalcanti Alves e Hosanah Pereira de Santana 
Filho, conforme estabelecido pelo Art. 34 do Regimento Interno do PPGCS. O objetivo da 
comissão foi elaborar uma portaria interna com novas diretrizes para a concessão e 
manutenção de bolsas, alinhadas às discussões do Seminário de Autoavaliação e às 
deliberações do Relatório de Planejamento Estratégico. O trabalho priorizou a ampliação das 
políticas de ação afirmativa e o fortalecimento de estratégias para a redução de assimetrias, 
tema central na área de Sociologia da CAPES. Ao longo de quatro meses, a comissão realizou 
diversas reuniões para analisar resoluções e portarias das agências de fomento (CAPES, 
FAPESB e CNPq), além de referências de outros programas de pós-graduação, com o intuito 
de construir um instrumento normativo transparente e inclusivo. A professora Ana Cavalcanti 
detalhou o processo de trabalho, que incluiu encontros entre os membros da comissão e a 
secretaria do Programa, visando compreender a rotina de recepção, implementação e 
gerenciamento de bolsas. Foram estudados também o Regimento Geral da Pós-Graduação da 
UFBA (REGPG) e o Regimento Interno do PPGCS, culminando na elaboração da Portaria nº 
01/2025, apresentada ao Colegiado. O Representante Discente na Comissão relatou os 
desafios enfrentados durante o processo, destacando a complexidade das discussões e a 
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busca por equilíbrio entre as demandas dos/as discentes e as diretrizes institucionais. O 
professor Bruno Barreiros apresentou a minuta da portaria, que estabelece os critérios e 
regulamenta as diretrizes para a concessão, distribuição e manutenção de bolsas de estudo 
no PPGCS. Foram lidos e discutidos alguns artigos e incisos: Art. 1º: Poderão receber bolsas de 
estudo os(as) estudantes devidamente matriculados(as) no PPGCS. Art. 2º: Os(as) discentes 
matriculados(as) que estavam na lista de espera por bolsas vigente até dezembro de 2024 – 
referente a estudantes sem vínculo empregatício – serão priorizados(as) nas concessões das 
primeiras bolsas previstas para 2025, desde que estejam dentro do tempo regulamentar 
exigido pelas agências de fomento (Portaria nº 76/2010 da CAPES, Resolução nº 02/2020 da 
FAPESB e Portaria nº 2.080/2024 do CNPq). Art. 3º: É permitida a concessão de bolsas de 
mestrado e doutorado a estudantes que possuam vínculo empregatício, exerçam atividade 
remunerada permanente ou sejam beneficiários(as) de bolsas de estudo concedidas por 
outras instituições, públicas ou privadas. A Tabela de Pontuação Única, estabelecida no Art. 
6º, foi um dos pontos mais debatidos. Ela confere uma pontuação de 0 a 100 a cada estudante, 
considerando quatro dimensões avaliativas: Critérios Socioeconômicos (50 pontos máximos), 
incluindo vínculo empregatício (40 pontos) e vulnerabilidade socioeconômica (10 pontos); 
Ações Afirmativas (15 pontos máximos); Ano de Ingresso (10 pontos máximos, com pontuação 
maior para recém-ingressantes); Desempenho no Processo Seletivo (25 pontos máximos, com 
cálculo proporcional baseado na fórmula: (T-C)*P, onde T = Nº total de aprovados(as) + 1, C = 
Colocação do(a) candidato(a), e P = 25/Nº total de aprovados(as)). A maioria dos/as discentes 
presentes manifestou-se contrária ao Art. 5º, que estabelece a hierarquização de prioridades 
na concessão de bolsas, argumentando que estudantes da lista de espera poderiam ser 
prejudicados em relação aos recém-ingressantes. O Colegiado, após análise, solicitou a 
exclusão do artigo. Além disso, foi sugerida a realização de novas reuniões após o período de 
férias para um refinamento mais detalhado da portaria. A professora Ana Rodrigues 
argumentou que a Comissão discutiu todos esses pontos ao longo de quatro meses, com 
ampla participação da representação discente, que teve tempo suficiente para apresentar 
suas demandas. O professor Lucas Oliveira reforçou que o Colegiado deve apreciar a minuta, 
que foi amplamente discutida no âmbito da Comissão de Bolsas, espaço adequado para 
debates e incorporação de propostas. Ele destacou que muitas das demandas dos/as 
discentes já foram incorporadas ao texto, mas não houve propostas pragmáticas adicionais 
por parte deles/as. Outro ponto debatido foi a discrepância na pontuação entre estudantes 
com e sem vínculo empregatício. O professor Alan Mocellim e os/as discentes propuseram a 
inclusão de uma cláusula que permitisse a estudantes com vínculos precários assinarem uma 
declaração comprometendo-se a desvincular-se, caso recebessem a bolsa, para que 
pudessem ser reavaliados com base em critérios socioeconômicos. A proposta foi aceita. A 
comissão reforçou que, em um cenário de escassez de bolsas, a portaria busca garantir 
transparência e critérios claros, alinhados às políticas de ação afirmativa. A professora Sue 
Angélica sugeriu que o Colegiado aprovasse a portaria com os ajustes nos Artigos 2º e 5º, 
comprometendo-se a reavaliar o ponto 3 do Art. 6º (Ano de Ingresso) após um período de 
teste. A Portaria nº 01/2025 foi aprovada por sete membros docentes do Colegiado (Lucas 
Amaral de Oliveira, Ana Cavalcanti Alves, Alan Delazeri Mocellim, Antônio Câmara, Bruno 
Barreiros, Mariana Possas e Ricardo Regatieri), com as alterações indicadas. Votaram contra 
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a proposta os representantes discentes, Rodrigo Rui Simão de Medeiros e Tainá Moraes dos 
Santos. A Portaria entra em vigor na data de sua aprovação, 14 de fevereiro de 2025. 8. Bolsa 
FAPESB disponível – O Programa possui uma bolsa de doutorado da FAPESB que deve ser 
implementada até o dia 13 de fevereiro de 2025, conforme comunicado da PRPPG: “Os PPGs 
têm até 13 de fevereiro de 2025, às 23h59, para enviar suas indicações, cumprindo 
rigorosamente a distribuição definida pela Coordenação de Ensino da PRPPG”. Foram 
esclarecidos alguns pontos importantes sobre a gestão da bolsa: “Em caso de substituição de 
bolsistas, o/a novo/a beneficiário/a não recebe uma bolsa ‘zerada’. Por exemplo, se o Discente 
A usufruiu 6 meses de uma bolsa de 24 meses, o Discente B – substituto – terá direito apenas 
aos 18 meses restantes”. Se uma bolsa for cancelada, “seja pela FAPESB ou a pedido do PPG, 
ela não poderá ser reutilizada para indicação de um novo discente”. A PRPPG também 
reforçou que as bolsas FAPESB e CNPq são anuais, com prazos de início e fim definidos. Caso 
haja substituição, o/a novo/a bolsista receberá apenas os meses remanescentes da vigência 
original (24 meses para mestrado e 48 meses para doutorado). Diante disso, o coordenador 
submeteu à votação a decisão sobre a indicação de um/a discente para a bolsa disponível. 
Foram consideradas duas opções: indicar um/a aluno/a da lista antiga até o dia 13/02 ou 
aguardar o ingresso de novos/as discentes. Levando em conta o estabelecido na Portaria nº 
01/2025, recém-aprovada, que prioriza os/as estudantes da lista de espera, foi aprovada por 
unanimidade a indicação da aluna Hannah Romã Bellini Sarno, que integra a lista. A indicação 
será formalizada dentro do prazo estipulado pela PRPPG.  9. Processos de estudantes – Foram 
tratados os seguintes processos: I) Dispensa ou cumprimento de tirocínio: João Santana, 
docente da Universidade Estadual de Feira de Santana e do IFBaiano, teve seu tirocínio 
dispensado; Lucas Coité cumpriu o tirocínio com a disciplina “Sociologia Urbana”, ministrada 
por Rafael Arantes em 2023.1; Marília Rios cumpriu o tirocínio com a disciplina “Estudos de 
Gênero, Geração e Relações Raciais”, ministrada por Paula Barreto em 2023.1; Mariana 
Feregueti cumpriu o tirocínio com a disciplina “Sociedade, Cultura e Uso de Substâncias 
Psicoativas”, ministrada por Roselene Cássia de Alencar Silva, professora do Departamento de 
Antropologia e Etnologia. II) Proficiência: Foram homologados os exames de proficiência de 
Ariane Pereira Santos (mestrado, inglês – NUPEL), Emanuelle Monteiro (doutorado, espanhol 
– NUPEL e inglês – UFSC), Fernando Luiz Seixas (mestrado, inglês – NUPEL), Helena Queiroz 
(mestrado, inglês – NUPEL), Izabele Canário (mestrado, espanhol – UFSC), João Ritter 
(mestrado, inglês – DET), Lorena Sousa (doutorado, inglês – PPGCP), Mariana Alves Feregueti 
(mestrado, inglês – UFMG), Miria Alves (doutorado, espanhol – UFSC), Renata Isabel 
(mestrado, espanhol – NUPEL), Rodrigo Rui (doutorado, inglês e espanhol – UFSC), Juliana 
Andrade (mestrado, inglês – UFSC), Geíse Barros Queiroz (doutorado, espanhol – UFSC), 
Hannah Romã Bellini (doutorado, espanhol e inglês – UFSC), Thálisson Santana (espanhol e 
inglês, Testizer e NUPEL) . III) Prorrogação de prazo: Todas as solicitações foram deferidas, 
com prorrogação de 6 meses para Aline Martins (mestrado), Daniel Bandeira (mestrado), 
Giovanni Alves (mestrado), Gustavo Rebelo (mestrado), Igor Fidelis (doutorado), Lucas Coité 
(mestrado), Lucas Vinícius (mestrado), Mariana Isozaki (doutorado), Rendel Porto 
(doutorado), Ricardo Pereira (doutorado) e Yure Lima (mestrado); Eva Pergentino (mestrado) 
solicitou 1 ano, mas foi deferido o prazo de 6 meses. IV) Homologações de defesa - Foram 
homologadas as defesas de Mestrado: 1) Rafael Serra, orientado por Alvino Sanches, com o 
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título “Determinado liberalismo de um intelectual comprometido: José Guilherme Merquior 
como autor do pensamento político brasileiro”, defendida em 22/09/2023; 2) Juciane de 
Jesus, orientada por Leonardo Fernandes, com o título “Resgatar bons valores, ideias e 
sentimentos no coração dos brasileiros: o Brasil Paralelo e seu projeto de contrarrevolução 
cultural”, defendida em 18/12/2024; 3) Júlia Caribé, orientada por Mariana Possas, com o 
título “Audiências de custódia em Salvador: uma análise do vocabulário de motivos decisórios 
no ano de 2018”, defendida em 09/12/2024; 4) Caique de Oliveira, orientado por Antônio 
Câmara, com o título “Da curtição à sofrência: modernização agrícola e sertanejo 
universitário”, defendida em 02/03/2023; 5) Lucas de Castro, orientado por Jair Batista, com 
o título “Precarização do trabalho e resistências: uma análise das estratégias de luta dos 
servidores municipais de Candeias entre 2014 e 2018”, defendida em 06/12/2024; e 6) 
Renann Mattos Paolinelli, orientado Antonio Câmara, com o título “Injetar ódio no cérebro 
do conformado, informação no desinformado e autoestima no derrotado: a representação 
indigesta da guerra no rap do Facção Central (1995-2006)”, defendida em 11/12/2024. Foram 
homologadas as defesas de Doutorado: 1) Lorena Sales, orientada por Mariana Possas, com 
o título “Da mobilização discursiva às estratégias de atuação de organizações não 
governamentais: reflexões sobre o imaginário político dos direitos humanos no Brasil”, 
defendida em 26/11/2024; 2) Núbia Reis, orientada por Mariana Possas, com o título “As 
condenações dos casos Guerrilha do Araguaia e Vladimir Herzog na Corte Interamericana de 
Direitos Humanos: um estudo sobre o imaginário político dos direitos humanos no Brasil”, 
defendida em 20/11/2024; e 3) Phillip John Villani, orientado por Iara Maria, com o título “Por 
uma sociologia dos cérebros: Gabriel Tarde, Monadologia e Neurohistória”, defendida em 
14/07/2022. Não havendo mais assuntos a tratar, a reunião foi encerrada, e a presente ata 
segue assinada pelos membros do Colegiado presentes e representantes discentes. 
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PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DSOC/FFCH (12.01.56.10)

Matrícula: ###972#6

 (Assinado eletronicamente em 19/02/2025 10:02 )
FELIPE VARGAS

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DSOC/FFCH (12.01.56.10)

Matrícula: ###454#1

 (Assinado eletronicamente em 18/02/2025 10:05 )
LUCAS AMARAL DE OLIVEIRA
COORDENADOR(A) DE CURSO - TITULAR

PPGCS (12.01.56.23)

Matrícula: ###577#3

 (Assinado eletronicamente em 19/02/2025 11:59 )
MARIANA THORSTENSEN POSSAS

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DSOC/FFCH (12.01.56.10)

Matrícula: ###160#4

 (Assinado eletronicamente em 18/02/2025 11:07 )
RICARDO PAGLIUSO REGATIERI

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

DSOC/FFCH (12.01.56.10)

Matrícula: ###109#2

 (Assinado eletronicamente em 18/02/2025 10:56 )
RODRIGO RUI SIMÃO DE MEDEIROS

DISCENTE

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS (PPGCS)

Matrícula: 2024#####7

 (Assinado eletronicamente em 18/02/2025 10:09 )
TAINÁ MORAES DOS SANTOS

DISCENTE

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS (PPGCS)

Matrícula: 2024#####5
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